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INDICAÇÃO 

INDICA A INSTALAÇÃO DE PASSAGEM PARA PEDESTRE NO CRISTO REDENTOR 
DA CIDADE. 

Autoria: Vereador Matheus Valentim de Carvalho.  

• 
Destinatária: Prefeita Municipal — Senhora Cristina Maria:Kuhl Arantes, 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Solicito a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, encaminhe ao 
Executivo Municipal a seguinte indicação para conhecimento e providências. 

INDICO A CRIAÇÃO DE MEIO SEGURO, SEJA PASSARELA OU OUTRO 
TIPO DE PASSAGEM, PARA O PEDESTRE CAMINHAR E ATRAVESSAR O CRISTO 
REDENTOR COM SEGURANÇA. 

Estive juntamente com um Policial Militar no local e percebemos o quanto os 
pedestres estão se arriscando para atravessar as Avenidas que se cruzam no Cristo Redentor, 
sendo imprescindível a instalação de algum meio de segurança para garantir a seguridade dos 
nossos cidadãos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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